
Instituído pela Lei Municipal N.º 95 de 10 de Março de 1997 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 20/2026 

  O Prefeito Constitucional do Município de Cacimba 

de Areia, Estado da Paraíba, Sr. HEITOR CARNEIRO 

CAMPOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal. 

          Resolve  

 

  Art. 1º NOMEAR a Senhora GISLANE SILVIA DO 

NASCIMENTO, do cargo de Provimento em Comissão de 

CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS GERAIS – Junto a 

Secretária Municipal de Administração. 

 

  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro. 

 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições contrarias. 

 

  Gabinete do Prefeito do município de Cacimba de 

Areia, Estado da Paraíba, em 12 de fevereiro de 2026. 

 

         Registre-se 

          Publique-se 

 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

Portaria nº 21/2026 

  O Prefeito Constitucional do Município de Cacimba 

de Areia, Estado da Paraíba, Sr. HEITOR CARNEIRO 

CAMPOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal. 

          Resolve  

 

  Art. 1º NOMEAR a senhora Maria Rafaela Ferreira 

Viana Calda, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe 

do Setor de Publicidade e Divulgação, com lotação no 

Gabinete Municipal 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026 

 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições contrarias. 

 

  Gabinete do Prefeito do município de Cacimba de 

Areia, Estado da Paraíba, em 12 de fevereiro de 2026. 

 

         Registre-se 

          Publique-se 

 

 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


